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DECRETO Nº. 047 /2015 
.,.c;u $ pequeno p ~""'' -·· . ~·,,,,\ rorroga o '"'º' ~ 1: :):)e'-'"' P..sse:>s0~'\9fii2ao9 Simplificado ?ort .. N realizado 

Processo 
nº. 

Seletivo 
001/2014, 

pela Prefeitura 
Municipal da Barra, na forma do 
Edital nº. 001/2014, de 21.05.2014, 
e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal da Barra, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e na conformidade da Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 01 (um) ano, a partir desta data, o Processo Seletivo Simplificado nº. 001/2014, objeto do Edital nº. 001/2014, realizado por esta Prefeitura Municipal e Homologado pelo Decreto Municipal nº. 027/2014, de 03 .07.2014, com o objetivo de contratação de mão de obra específica para atender à demanda do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo -SCFV e das atividades do Centro de Referência de Assistência Social -CRAS. 

Art. 2°. -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, Barra- BA., 27 de julho de 2015. 
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Silva Filho 

Prefeito Municipal 


